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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.002/2013, DE 9 DE ABRIL DE 2013.

INSTITUI O NOVO REGIMENTO INTERNO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

MOACIR RAMOS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe na Lei Orgânica Municipal e também no atual Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, sanciono e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
ART. 1º - É instituído o novo Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul que vem em anexo em substituição ao atual Regimento que está em vigor desde 01 de janeiro de 2001.

ART. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

ART. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de 8 de abril de 2013.

Sala Fernando Ferrari, aos nove dias de abril de dois mil e treze.

Ver. Moacir Ramos de Oliveira,                                      Ver. Diognes Preus Menezes,

            Presidente.                                                                     Vice-Presidente.

Ver. Fábio Polenz Parnov,

Secretário.
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